
PODER 1.EGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 93? /2025/DLEG

Uruguaiana. 12 de junho de 2C25.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer informações.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimentc n9 749. da
Vereadora Manoela Couto, apovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, que prestem informações a respeito da cessão ou doação
de ecuipamento agrícola, a Associação Quilombola Rincão dos Fernandes.
2. O presente se justifica diante da apreensão manifestada pela comunidade
quanto à segurança jurídica do Termo de Cessão do maquinário entregue. Tal preocupação
decorre do fato de que o refe-ido bem foi adquirido em cumprimento de obrigaçãc legal, a
título de indenização pela perda de recursos oriundos de emenda parlamentar federal Diante
disso, é essencial garantir a adequada formalização e publicidade do processo~ de modo a
resguardar o interesse públicc e assegurar a correta destiqação do patrimônio.

Atenciosarrente,

Ver. JOALI
Prsidente
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